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o IW(IS'áftJ:Q FQBLICQ F.JWBBAL I 
_pela Procuradora Regional da Repllblica infra-assinada, 
aesignada pelo Sr. Proourador-Chate da Procuradoria 
Regional da Rep~lica da 3" Região, medio.nte a portaria 
PRR/3" nA 19, de 29.4.94 (doe. 1), para oficiar .na 
qualidade da paz::tcg em feitos: ql.le envol"Vem. interessell das 
popula9õ•e indigenas, res!)eitosamente vem perante V.Exa. 
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. .,. contrQ o HMª Juiz ~,membro déssa Egrégia corta, 
por for9a dos segi.lintes fatos: 

1. o repre&entado é Juiz 
Relator da apelação cível sob processo n° 91.03.005403~9, 
sendo apelantes a ~lDADI llilÚGg)là 1m ~~ 
llllfJ)AC,\Q JQ.(~ DQ tffl>lg - lJDIAI • ep&laclo 
~. o apelo foi dirigido contra :i.-. s•ntença que 
julgou proceden~ ação de reintegroção de posse 
determinando imediata aasocupação do imóvel pelos índios, 
sustentando o ap•lAdO que a "Fa2enda Modelo", de sua 
propriédade, situada no Hwiic1pio de Iguatemi, Mato 
Grosso do Sul teria sido invadida palos inàigenas. 
Entretanto a área vonhecida pela deno•inação de .ilAGUA.flRi 
constitui área .indígena, tencto tido sua demaroaQão 
homologada por Oepreto do Sr. PresidentE1 da República 
baixado ea 23 .11. 93. Como consta do anexo extrato de 
aovimento .. desse processo (doe. 2) o mesmo !oi .Qiutribui4P 
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ao rcJilrll!&.im:toi;.IQJ. .. u._JJ. dB ma:r;;:ço <Je 1991. Cl).egou a ser 
apregoado para julgamento mas !oi retirado de pauta e~ 13 
de abril de 199~, tendo siüto novamente incluído em pauta 
em 07 de outub~4 de 1993 não sendo, por,m, apresentado em 
roasa em 19 de! outubro de 19934 Constantément@ são 
juntadas ~os ,utos petições e o processo volta à 
concrusêo ao r~lator. Em 16 da maio de 1994 o 
repràaantante ~ticionou ao jui~ relator juntando decisão 
da segun~a Turmia dessa Corte e demonstrando a dralllática 
situa9Ao q~e ~stá vivendo a populaçao que abrange 
duzentos e trí~·ta indioa GUARANI-ll.IOWÃ, integrantes de 
comunidade ind~~ena que, quando acosandQ pela falta de 
suas tarl:-as, i~prescind1veis para a aua sobrevivência 
digna, te·ria o hálili to de praticar rn.tic1dio (doe. 3) . Nessa 
peti9Ao o repr~r.entnnte requereu ao representado fosse o 
feito levado a 1julgamento com a •áxima urg6ncia, dando 
sa, porém, quf nté o momento o p~Oóesso permanece 
concluso ao ral,tor, pendente de julga~ento. 

\ 

2. o represent~do é juiz 
relator do maridado de $&gurança so.b processo n11 

93.03.109068-J, impetrado pelo JfllJSTRil;rQ. PÚBLICO FEIU'.BAL 
e pela .f.T.IHDAÇÃQ HACIQHAL uo ;tlmIO - FQHAI, contra ato 
judici~l que julgou procedente a9Ao cautelar de atentado 
propos~a por JOS4._zuearJ1iS ,BJ)lfJRQ, tendo a sentença 
àete:rainado à FUNAI que procedesse a ime~iata 
ctesooupa.960 do imóvel sustentado como de propriedade de 
JOSÊ J'UEN'l1ES ROMERO. Esse processo que envolve a mesma 
área indígena comentada no item l supr~, foi distribuiào 
ao rapreDentado em .Q.l oe aez.emhm '1ft 1993, tendo siao 
oferecido parecer pelo lo{inist4'rio P\lblico Federal que 
devolveu os autoa em 21 de janeiro de 1994 (cont. extrato 
de moviln'11ntação do processo - doe. 4). ElD 16 da maio àe 
1994 o representante peticionou ao juiz relator expOhdo a 
dramática situação que está vivendo a comunidade ind!gena 
GUARANI-KAIOWÁ que de,reria estar ocup.nndo a área incl:ígena 
JAGUAPIIU:, porque objeto de demarcação homologada, e, no 
éntanto, vem •obrevivendo a duras penaa em limitado 
trecho (doe. 5), tendo requerido fosse o feito levado com 
urgência a julgamento, Até agox-a, todavia, o processo 
permaneci, conol\2So com o repreaentaclo, pendente de 
julga.-nt.o. 

J. o representado é · juiz 
relator do mandado de segurança sob procesao n g 
93.03.0J4B48-6, impetrado pela fJDlllAÇÃD IACIQ.Jib,L DQ. ÍHQIQ 
- FJ1HA.l, contr~ ato do Juizo da 1• Vara Federal de Campo 
Granel•, sendo li tiseonsorte passi "íTO !nm.lZlHIIA BARRETO 
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COIMBRA, E OQTRQ,'l, constando dos autos parecer do 
Minist•rio Público Federal pela concessão parcial da 
orciem a fian de que a fUNAI possa àemarcllr a área alvo do 
mandade de segurança. Esse processo envolvo a área 
indígen_a designada %AJW.à&\TY ~ yYYlruARUSU ( PARAGQACJÍ) , 
estando a comunidade indígena GUARANI-KAIOWÁ confinada 
numa pequena ár•~ com duzentos hectares, •nquanto que a 
8rea d•limitada pela FUNAI compreenae dois mil seiscentos 
e nove he=ctarea. Como consta do anexo extrato de 
movimentaçiio do processo, o feito foi dimtribu!do ao juiz 
relator 30 de lll.llrço ele 1993, dando-se que em petição 
apresen~dn em 10 de maio de 1994 (doe, 7) o 
represcmtant12 deaonstrou os constantes conflitos que vim 
ocorrendo envolvendo a comuniclade ind1gen"', que sempre 
que pode tenta retornar à terra e é &istell\aticamente 
escorra9adzt. Por torça disso,· requereu fosse o feito 
julgado oom urgência, dando-se, entretanto, que até agor~ 
o prooesso est4 concluso oom o relator, pendente de 
julgamento. 

4. Os três processos comentados 
envolvendo direi tos de pQ;pulaç:ões ind1gemts repreaentam 
causas soc::Lais que requerem atenção redobrada diante da 
fragilidade• dos ind1ganas em relação aos seus 
antagonist&s. São pessoas simples, paupérrimas, 
humilde~, que não entendem porque lhes negam o direito de 
continuar habi bando ter?;a.& que desde tempos !memoriai$ 
sempre ooqparam. Que se revoltam quando verificam que os 
fazendeiros destroem todos os seus vest1gios e~istentes 
nas áreas, visando, com isso afastar seus direitos. Que 
se magoa. protun4uente ao notar que suas crianças, em 
contato oolll as outras criançaa, rejeitam o seu idioma e 
seus costumes. Que perdem o pouco de esperança que l?\inda 
tem por nAo tere~ a terra de onde tiram o seu sustento e 
o *eu trabalho. O POVO GUARA.NI-KAIOWÂ está sendo 
lentamante dizimado~ cada diA qW' passa pendente de 
decis~o sobra os seus direitos, significa uma agonia 
dif1cil de supoX'Ulr. 

~ Como já toi amplamente 
divulgtAdo pela imprensa, Loca I e internacionnl, o Povo 
GUARANI-K.Al:OWÁ ana situações da tensão insuportável como 
ocorre com a falta da terra pratica o suic.!dio. Esse 
costume e$1:Ã inclusive documentado na anexa fotografia 
de OORALIZl:; FERREIRA, que aoe dezeaaeis anos, em 22 de 
dezembro d,:1 1993, auicidou-se por entorcamento. J;;sse 
inreliz 1ndio er$ integrante da comunidade GOARANI-KA!OWÁ 
que é titular d~s terras da reseJ:""Va indigena JAGUAPIRE, 
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cujos prooetisoe vem comentados nos incisos l e 2 supra 
( doc , a). 

As dama is fotografias ora 
juhtactaa (does. 9 a 18) são de integrantes da oomunidAàe 
GOARANI-KAIOWÁ que é titular da mesma área indígena 
JAGUAPIRÉ. Mostram crianças, mulneres, ho~ens, jovens e 
velhos, vivendo na miséria, esfarrapados e famintos. 
Mostram s1.1a tris.tez~ • seu sofrimento pela limitação que 
vêm sofrendo por não poQer•m usufruir livramente e em paz 
em suas terras.. Na foto objeto ão doe. n 11 9 está 

• retratado Ul1l oulto religioso dos GUARANI-KAIOWÁ sempre 
ameaçados de despejo. Em aeu verso, em pobre caligrafia 
vem Afirmado gu.e os caciques indicados pretendem ser 
enterr•dos em JAGUAPlRÊ e estão dispostos a morrer 
lutando por suas terras sem aceitar o despejo* Nos 
versos de toda.1;1 as totograf ias há um P'tquano relato do 
que vàa retratado. 

~. Diant~ do exposto, 
Qemonstrado que . os process1:)s indica.dos estão em prazo 
excessivo conclusos com o representado; que as causas em 
questão envolvem rel.ev~ntes interesses sociais estando em 
jogo vidAs de seres tu.uaanos;. que entre os deveres do 
magistrado indicados pelo art. 35 da IAi complementar n& 
J5 ct• 14. 3. 79, consta r10 inciso Ir "não e.rc&der 
injustiL.tcadlUl/1lent:a Olil pra~ôB para 11entenci.a.r ou 
dsspacbllr" i que o repr•sentante já envidou todos os 
esfo:i:-ços 1>oss.ivais vi~ndo o jul.gamento urgente doa 
procesaos, requer digna-se v.:sxa. receber esta 
represantaçã_<1 detenninando os ·atos e as providências 
devida&. 

Termos em qua, 
P. O.terimonto. 

São Paulo, 16 de noveJQ.bro de 1994. 

,., 
CLRlD.8 

Proou.radora ~i 
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